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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3810 de 08/07/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: TRANSFUTURO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 
Processo: 4711/2022 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto:  Serviço de revisão nos transporte escolar da Secretaria Municipal de 
Educação. 
Valor: R$ 569,04 
Fundamentação: Art.24, XVII, da Lei 8666/93 
 
Empresa: JUSSARA LOURENÇO DE OLIVEIRA  
Processo: 4042/2022 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto:  Aquisição de material hospitalar. 
Valor: R$ 2.625,02 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: LEAFAR ODONTO MEDICO LTDA 
Processo: 4042/2022 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto:  Aquisição de material hospitalar. 
Valor: R$ 2.214,90 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: H19 COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA  
Processo: 712/2022 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto:  Aquisição de tendas. 
Valor: R$ 6.890,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 3810 de 11/07/2022) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa:  FUNDAÇÃO APOIO E PESQUISA - FUNRIO 
Processo: 4850/2022– Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Treinamento de funcionários, curso de capacitação. 
Valor: R$ 247.327,02 
Fundamentação: Art. 25, II, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3810 de 08/07/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: PAULO NEI DE CARVALHO SOUZA 
Processo: 4925/2022 - Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de vidros. 
Valor: R$ 852,35 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: UTILICAR RENT A CAR EIRELI 
Processo: 4782/2022 - Secretaria Municipal de Administração 
Objeto: Locação de veículo para atender a secretaria. 
Valor: R$ 127.140,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: POSTO TURCÃO LTDA 
Processo: 4988/2022 - Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de combustíveis e lubrificantes. 
Valor: R$ 199.440,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SUSTENTA COMÉRCIO E SERVIÇO EIRELI 
Processo: 4741/2022 - Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de peças para veículos da secretaria. 
Valor: R$ 43.190,38 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: F PEREIRA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 
Processo: 4926/2022 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios. 
Valor: R$ 1.300,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ANDRI SOLUÇÕES COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA 
Processo: 4941/2022 - Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de materiais de expediente. 
Valor: R$ 606,60 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

05° ATO DE APOSTILAMENTO 
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 206/2021 
 

2° DISTRITO  
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso
de suas atribuições legais, com supedâneo no § 8º do 
Art. 65 da Lei n.º 8.666/93, determina o 
apostilamento à Ata Registro Preços do Pregão
206/2021 para reajuste de preço do combustível 
Gasolina Comum, determinado pelo Governo Federal,
reajustando o valor unitário de R$  ,50( Sete reais e 
cinquenta centavos) para R$ 6,49( Seis reais e
quaerenta e nove centavos), com início em 08 de julho 
de 2022, da empresa AUTO POSTO BARÃO DE CAPIVARI DE 
PATY DO ALFERES tudo conforme os pareceres e
instruções constantes do processo 7927/2021, que 
serviram de base e fundação para a decisão. 
 
 

Paty do Alferes, 08 de julho de 2022.  
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATO Nº  183/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  

Contrato nº 183/2022, celebrado com UPSTAND 
ESTRUTURAS SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI LTDA, 

tendo como objeto CONTRATADA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA EM EVENTO 
DE PROMOÇÃO TURISTICA CASARIO PATY DO 
AFERES, MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no valor 
de R$ 6.898,20( Seis mil, oitocentos e noventa e oito reais e 
vinte centavos)tendo prazo de vigência dia 28 de maio de 2022. 

 
                    Paty do Alferes, 27 de maio de 2022. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

 

PUBLICAÇÃO OMITIDA NO DIARIO OFICIAL 
NUM 3785 NO DIA 01 DE JUNHO DE 2022. 
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: ARTHUR MARQUES 
FERNANDES LISBOA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA 
DANNY MARQUES DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura e 
Economia Criativa: TAMIRES FORTUNA PENNISI-Secretário de 
Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Inovação: JOSÉ 
HENRIQUE CARVALHO GONÇALVES -Secretária de Saúde: 
FABIANA CERQUEIRA DA SILVA ABREU -Secretário de Meio 
Ambiente: ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: 
DAVID DE MELLO SILVA-Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ 
DA SILVA LIMA -Secretário de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural: JOSÉ RENATO ROSA DE OLIVEIRA -
Secretário de Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretária 
de Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: RENATO JOSÉ DE MATTOS FERNANDES  -Secretário 
de Esportes e Lazer: LUIZ FERNANDO DE PAULA ESPINDOLA - 
Procurador Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-
Controlador Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário: JULIANO BALBINO DE MELO  -
Vereadores: DENILSON DA COSTA NOGUEIRA, EDUARDO DE 
SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA ALMEIDA, JULIO 
AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, SERGIO MURILO 
ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, WILSON 
ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA 
ESTEVES JUNIOR Diretora de Compras e Planejamento: 
LUCIMAR PECORARO MARQUES -Diretora de Orçamento e 
F inanças :S ILVANA DE OLIVEIRA V IANNA-D i re to ra 
Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora de Controle 
Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor de 
Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação:  
CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD

Resolução nº 001 de 08 de julho de 2022. 
 
 

 
O Secretário Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a legislação em vigor e CONSIDERANDO: 
 

- a necessidade de planejar e formalizar as ações de fiscalização de ISS do 
município para o exercício de 2022. 
 
- que o Plano Anual de Fiscalização tem objetivo aumentar, com sustentabilidade a 
arrecadação das receitas tributárias do município; 
 
- a importância de incrementar a transparência e a eficiência da fiscalização; 
 
- que o Plano Anual de Fiscalização revela-se uma ferramenta fundamental para o 
acompanhamento das atividades fazendárias; 
 
- o artigo 1º, § 1º da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF combinado com o 
principio constitucional da impessoalidade preconiza a responsabilidade na gestão 
fiscal que pressupõe a ação planejada e transparente; 
 
- a necessidade de direcionar o trabalho ao combate à evasão e a sonegação 
fiscal, garantir a impessoalidade nas escolhas e consequentemente, contribuir com 
a Administração tributária em sua missão na busca da efetiva arrecadação.  
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º- Fica instituído o Plano Anual de Fiscalização da Secretaria Municipal de 
Fazenda conforme ações de melhoria previstas para 2022, que será executado de 
acordo com as seguintes etapas: 
 
I - Atualização da legislação: 
 

1. Analise da legislação municipal vigente referente ao ISS, no intuito de 
verificar necessidade de atualização perante a legislação nacional. 

 
2. Havendo, na legislação, pontos a serem atualizados, apresentar-se-ão as 

necessidades e sugestões, dentro do identificado, para adoção das medidas 
necessárias cabíveis no que tange à legislação referente ao ISS. 

 
3. Trâmites para atualização da legislação referente ao ISS municipal. 

 
 
II - Fiscalização do ISS referente aos serviços bancários prestados no 
território do Município: 
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1. Serão elaboradas minutas para fiscalização do ISS Bancário, no que se 
refere aos serviços bancários no território do Município, respeitando os 
termos legais. 
 

2. Contratação de novos auditores fiscais. 
 

3. Treinamento e capacitação dos novos auditores fiscais referente ao ISS 
bancário. 

 
4. Organização e implantação de rotinas de fiscalização 

 
5. Notificação das instituições financeiras. 

 
6. Apuração e identificação dos serviços tributáveis. 

 
7. Implantação da versão nova do sistema Des-if. 

 
8. Treinamento e capacitação dos usuários do sistema para sua efetiva 

utilização do sistema já implantado dentro do período. 
 
 
III - Fiscalização do ISS referente construção civil devido ao Município: 
 

1. Elaboração de projeto de fiscalização. 
 
 
IV - Fiscalização do ISS referente aos hoteis devido ao Município: 
 

1. Elaboração de projeto de fiscalização. 
 
 
V - Fiscalização do ISS referente aos Cartórios devido ao Município: 
 

1. Elaboração de projeto de fiscalização. 
 

2. Levantamento e cobrança do ISS sobre serviços de Cartórios, de modo a 
apurar e/ou revisar o lançamento do imposto com base na movimentação 
econômica junto aos órgãos fiscalizadores. 

 
VI - Estabelecimento de Convênios: 
 

1. Firmar convênios com administrações tributárias de outros municípios, 
Estado ou União, e com outros órgãos, como Detran, Concessionária de 
energia elétrica, etc., buscando o compartilhamento de cadastros e de 
informações fiscais. Possibilitando obter dados para aprimoramento da 
Fiscalização Municipal. 

 
 
Art. 2º) – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário convalidando as ações prévias da Secretaria Municipal de 

Fazenda e órgãos da fiscalização para a definição do planejamento fixado. 

Paty do Alferes, 08 de Julho de 2022. 
 
 

Claudio Luiz da Silva Lima 
Secretario Municipal de Fazenda 

Mat. 1572/02 



4 ANO XXVII N° 3810
de 08 de julho de 2022


